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a Convenção de Estabelecimento, a Convenção relativa 
à Circulação de Pessoas e o Acordo Cultural celebrados 
entre o Governo da República do Senegal e o Governo 
da República de Cabo Verde, cujos textos em francês e 
respectiva tradução para português fazem parte integrante 
da presente Decisão com Força de Lei, a que vêm anexos.

Art. 2.° A presente Decisão com Força de Lei entra 
imediatamente cm vigor e os mencionados acordos pro
duzirão efeitos de conformidade com o que nelas se esti
pula.

Publiquc-.sc.

Presidência da República, 15 dc Outubro de 1976. 
— ü Presidente da República, ARISTiDES MARIA 
PEREIRA.

S L M Á R10
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

Decisão com Força de Lei n.° 20/76:

Ractifica o Tratado de Cooperação e Amizade, a Conven
ção de Estabelecimento, a Convenção relativa à Cir
culação de Pessoas e o Acordo Cultural, celebrados 
eníre o Governo da República do Senegal e o Governo 
da República de Cabo Verde.

Gabinete do Primeiro Ministro:
DTecção Nacional do Trabalho e da Função PúbÜca.

Ministério da Edacação, Cnitnra, Javentude e Des 
portos:

Direcção Nacional de Educação.
Ministério das Finanças:

Repartição de Gabinete.

Ministério de Saúde e Assuntos Sociais:
Direcção Nacional de Saúde.
Direcção Nacional de Assuntos Sociais.

Ministério da .lustiça:
Repartição de Gabinete.

Tratado de Amizade e da Cooperação entre a República 
de Cabo Verde e a República do Senegal

o Governo da República de Cabo Verde e 
O Governo da República do Senegal,

Desejosos de consolidar as relações de amizade exis
tentes entre os doLs países, de desenvolver e reforçar a 
cooperação política, econômica, cultural e técnica entre 
a Repuiilica de Cabo Verde e a República do Senegal;

Preocupados em pôr em prática o espírito da Carta 
da Organização da Unidade Africana, 
tribuir para a diminuição das tensões internacionais, à 
instauração de um clima de confiança entre os Estados 

desenvolvimento da Cooperação Internacional;
Decidiram celebrar o .seguinte Tratado intitulado:

«(Eratado dc Amizade e de Cooperação»; 
c convêm no que segue;

Contac e balàncetes aiversos. 
Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outros. com vista a con-

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA c ao

Decisão com Força de Lei n." 20/76 

ds 6 de Novembro

Usando da faculdade conferida pelo artigo 9.° da Lei 
sobre a Organização Política do Estado, de 5'de Julho 

1975, decido para ter Força de Lei

Artigo 1.» São ratificado,s, nos termos do artigo 8.”, 
n.“ 3 da citada Lei, o Tratado de Cooperação e Amizade,

Artigo 1.»

-4s duas paitcs contratantes comprometem-se a jweser- 
var, a fortalecer os laços de amizade e fraternidade que 
existem entre elas e a fazer tudo o que esüver ao s 
alcance a fim de salvaguardar os seus interesses mútuos.

o seguinte:
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Artigo 11.»

A grande comissão reunir-se-á pelo menos uma vez por 
ano, alternadamente numa das duas capitais, com vista 
a submeter à aprovação dos dois Governos, todas as me
didas susceptíveis de reforçar a cooperação entre os dois 
países.

Ela poderá extraordinariamente reunir-se a pedido de 
uma das partes.

Ela não exclui a reunião de comissões técnicas restritas, 
chamadas a debruçar-se sobre problemas específicos num 
ou mais domínios determinados.

Artigo 2.»

As duas partes contratantes exprimem a sua detenni- 
nação de desenvolver os la;os de amizade, de solidarie
dade entre os países da África, contribuir para o reforço 
da paz interna e externa do Continente Africano, favo
recer a solução dos diferendos que possam surgir em 
África, sem recurso à força, de acordo com os princípios 
da Carta da ONU e da OUA.

Artigo 3.»

As duas Partes contratantes afirmam a sua determina
ção de juntos trabalharem para a Independência com
pleta de toda a África e banir todas as formas de discri
minação sobre o Continente Africano.

Artigo 12.»

O presente Tratado terá duração indeterminada, po 
dendo ser denunciado por escrito mediante um aviso 
prévio de 6 me.ses.

Artigo 4.®

As duas Partes contratantes estimularão todas as for
mas de cooperação internacional, a fim de promover o 
crescimento econômico e o progresso social em África, 
desenvolvendo entre os dois países o intercâmbio comer
cial, técnico e cultural.

Artigo 13.®

O presente Tratado entrará em vigor logo que cada um 
dos Estados tenha realizado as formalidades constitucio
nais que lhe são próprias para esse efeito.

Feito em dois exemplares, em língua francesa, fazendo 
ambos igualmente fé.

Feito em Dakar no dia 14 de Julho de 1976.

Pelo Governo da República de Cabo Verde, Pedi o 
Pires.

Pc!o Gov;’mo da RepúbÜca do Senegal, Abdou 
Diouf.

Arligo 5.®

As duas Partes contratantes trabalharão pela emanci
pação da África com vista à instauração de uma coopera
ção sã e leal, entre o continente africano e o munde 
exterior.

ArUgo 6.®

As duas Partes contratantes comprometem-se a traba
lhar no quadro dos acordos regionais com vista a esti
mular a realização dos objectivos do presente Tratado 
e decidem proceder periodicamente a consultas bilaterais.

Artigo 7.®

As duas Partes contratantes encorajarão a coop>eração 
entre os diferentes organismos nacionai.s, entre instituições 
econômicas, sociais e culturais, assim como entre 
vimentos de mulheres e jovens nos dois países e a troca 
de experiências e informações em todos os domínios que, 
de comum acordo, venham a ser considerados úteis.

Traíté d’Aniitié et de Coopération entre le Gouvernement de 
Ia Républíquè du Cap-Vert et le Gouvernement de Ia Ré- 
publique du Sénégal.
Le Gouvernement de la Répubüque du Cap-Vert

et

Le Gouvernement de la Répubüque du Sénégal

Désireux de consolider les relations d’amitié qui exis- 
tent entre leiirs deiix pays, de développer et de renforcer 
’a coopération poütique, économique, cultureüe et tech- 
nique entrs la Répubüque du Cap-Vert et la Répubüque 
du Sénégal.

Soucieux de mettre en oeuvre 1’esprit de la Charte de 
1’Organisation de 1’Unité Africaine, en vue de contribuer 
a la diminution des tensions internationales, à üinstau- 
ration d’un climat de confiance parmi les Etats et au 
développement de la Coopération internationale,

Ont decidé de conclure le présent traité intitulé: 
«Traité d’Amitié et de Coopération», 
et sont convenus de ce qui suit:

Article 1 .»'■

Les deux Parties contractantes s’engagent à préserver, 
à raffermir les liens d’Amitié et de frateniité qui existent 
entre elles et à tout mettre en oeuvre en vue de la sau- 
vegarde de leurs intérêts mutueis.

Arlicle 2

Les deux Parties contractantes prodament leur ferme 
volonté de développer les liens d’Amitié, de solidarité 
entre les pays d’Afrique, de contribuer au enforcement de

os mo-

Artigo 8.®

As duas Partes contratantes esforçar-se-ão por desen
volver e reforçar a cooperação no domínio político, 
científico, cultural, técnico e da educação a fim de con
tribuir para uma melhor compreensão entre os povos dos 
dois países.

Arliga 9.®

Ê constituída uma grande Comissão mixta de coope
ração senegalo-cahoverdeana, com o objectivo de velar 
pela realização dos objectivos e princípios consagi'ados 
no presente Tratado e pela aplicação dos diferentes 
acordos que vierem a ser concluídos.

Artigo 10.®

Essa grande Comissão é composta pelos Ministros dos 
Negócios Estrangeiros e outros Ministros assistidos pelos 
respectivos peritos.
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Article 11la paix intérieure et extérieure au continent africain, dc 
favoriser la solution des differends qui peuvent surgir 
en Afrique sans le recours a la force, conformèment aux 

de la Charte de TONU et de celle de rOUA.
Cette grande Commission se réunira au moins une 

fois par an, alternativement dans les deux capitales en 
vue de soumettre à Tapprobation des deux Gouveme- 
ments, toutes les mesures susceptibles et renforcer la 
coopération entre les deux pays.

Elle pourra se réunir également à la demande de l’une 
des deux Parties.

Elle n’exclut par la réunion de commissions techni- 
ques restreintes appelées à étudier des problèmes spéci- 
fiques dans un ou des domaines déterminés.

Article 12

príncipes

Article 3

Les deux Parties contractantes affirment leur détermi- 
nation à oeuvrer en commun pour rindépcndance com- 
plète de toute PAfrique et pour bannir toutes formes 
de discrimination sur le continent africain.

Article 4

Les deux Parties contractantes favoriseront toute forme 
de coopération intemationale en vue de promouvoir la 
croissance économique et le progrès social en Afrique 
en développant entre leurs deux pays, les échanges 
commerciaux, techniques et culturels.

Le présent Traité sera valable pour une duréc indé- 
terminée, à moins que Pune des Parties Contractantes 
ne le dénonce par écrit dans le cadre d’un préavis de 
six mois.

Article 5 Article 13

Les deux Parties contractantes oeuvreront pour 1 eman- 
cipation de PAfrique en vue de Pinstauration d’une saine 
et loyale coopération entre le continent africain et le 
monde extérieur.

Le présent Traité entrera en vigueur dès que chacun 
des deux Etats aura accompli les formalités constitution- 
nelles qui lui sont propres en la matière.

Fait eu deux originaux rédigés en langue portugaise 
et en langue fraiçaise, chacun des deux textes faisant 
égalament foi.

Fait à Dakar, !e 14 Juillet 1976.

Pour le Gouvernement de la République du Cap- 
-Vert, Pedro Pires.

Pour le Gouvernement de la République du Sénégal, 
Abdou Diouf.

Article 6

Les deux Parties contractantes s’engagent à oeuvrer 
dans le cadre des Ententes régionales eu vue de hâter 
la realisation des objectifs du présent Traité et décident 
de procéder périodiquement à des constiltations bilaté- 
rales.

Article 7

Les deux Parties contractantes favoriseront la coojxi- 
ration entre les différents organismos nationaux, entre les 
institutions économiques, sociaics et culturelles ainsi 
qu’entre les mouvements de femmes et de jeunes dans 
les deux pays et encouragent les échanges d’expériences 
et des informations dans tous les domaines qui pourraient 
être d’un commun accord jugé utiles.

Convenção de Estabelecimento entre o Governo da Repú
blica de Cabo Verde e o Governo da República do Senegal
o Governo da República de Cabo Verde e o Governo 

da República do Senegal, desejando assegurar aos res
pectivos nacionais um estatuto particular em coformi- 
dade com as relações de fraternidade existentes entre 
os dois países e inspirados pela amizade que os une e 
que possibilita o desenvolvimento das relações entre os 
seus dois povos.

Acordam no que se segue:

Article 8

Les deux Parties contractantes s’attacheront à déve- 
lopper et à renforcer leur coopération dans le domaine 
politique, dans le domaine des Sciences, de la oulture, 
de la technique et de 1’éducation pour contribuer à 
meilleure compréhension entre les peuples des deux pays.

une
SECÇAO 1

Article 9 Condições de estabelecimento de pessoas
Une grande commission mixte de coopération sénégalo- 

-cap-verdienne est constituée eu vue de veiller à la 
réalisation des buts et príncipes contenus dans le pré
sent Traité et Papplication des differents accords conclus 
ulterieurement.

Artigo 1.“

Sem prejuízo das convenções a reaüzar entre as Par- 
Contratantes, os cidadãos de cada uma das Partes pode

rão ter acesso a empregos públicos no outro Estado 
condições estabelecidas pela respectiva legislação.

Artigo 2.®

A instalação ou exploração de qu: 
mento de carácter industrial, comercia

tes
nas

Arlicle 10

Cette Grande Commission est composée des Ministres 
des Affaires étrangeres et d’autres Ministres, assistés de 
leurs experts.
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tesanal, assim como o exercício de actividades profissio 
nais assalariadas, por cidadãos de uma das partes no 
território da outra, serão protegidas nas mesmas condi 
ções legais que as previstas para nacionais do Estado 
hóspede, salvo derrogações impostas pela situação cco- 
nómico-social da dita parte.

Artigo 10.“

Cada uma das Partes Contratantes comprometer-se-à a 
respeitar os direitos adquiridos no seu território pelas 
pessoas morais e físicas da outra parte, de acordo com as 
leis e regulamentos em vigor no seu território. Os cabo- 
verdeanos estabelecidos no Senegal e os Senegaleses es- 
tab .lecidos em Cabo Verde à data da entrada em vigor 
do presente acordo, continuarão a exercer livremente a 
sua profissão nas mesmas condições que os nacionais do 
Estado de res dência.

Artigo 3.“

Todo o cidadão de uma das Partes Contratantes bene
ficiará, no território da outra, do tratamento reservado 
a nacionais desta parte em tudo o que respeite ao acesso 
e exercício de profissões liberais.

Todavia, a título excejx;ional, o acesso em território 
de uma das Partes a certas profissões liberais poderá ser 
reservado prioritariamente aos nacionais desta Parte, 
com vista a permitir a sua promoção social.

Artigo 11.“

As sociedades civis ou comerciais constitu das de acor
do com a legislação de uma das Partes Contratantes e 
tendo sede no seu território gozarão os mesmos direitos 
e beneficiarão do mesmo tratamento que as sociedades 
civis e comerciais nac onais da Parte hóspede.

Artigo 4."
SECÇAO 11

Qualquer cidadão de uma das Partes Contratantes 
tem a facu'dade de obter no território da outra parte 
concessões, autorizações e permissões administrativas nas 
mesmas condições que os nacionais desta.

Da protecção de bens e sua Transferência

Artigo 12.“

Ariligo 5.“ Cada uma das Partes Contratantes compromete-se, no 
quadro de suas le's e regulamentos, a garantir o uso a 
fruição e a livre disposição dos seus bens, móveis e imó 
veis, a cidadãos do outro Estado instalados no seu terri
tório.

Cada uma das Partes a todo o tempo, garantirá no 
seu território, protecção e segurança a eses bens e não 
dificultará de nenhum modo, a sua gestão, manutenção 
fruição ou alienação por medidas injustificadas ou dis
criminatórias.

Os cidadãos de cada uma das Partes Contratantes be
neficiarão no território da outra parte, da legislação do 
trabalho, das leis sócia s e da segurança social nas mes 
mas condições que os cidadãos desta.

Artigo 6.“

Qualquer cidadão de uma das Partes Contratantes go
zará no território da outra parte, dos mesmos direitos 
civis e de família que os nacionais desta, exercê-los-á d: 
acordo com a lei ap.icável em consequência das regras de 
conflito de le's aceites no Estado cuja jurisdição é com 
petente.

ArtigP 13.“

O simples facto de conceder a certos cidadãos de um 
terceiiro Estado um estatuto mais favoráivel do que o es
tabelecido no presente acordo, não poderá de nenhum 
modo ser considerado uma medida discriminatória em 
relação aos cidadãos da outra Parte.

Artigo 7.®

Os cidadãos de uma das Partes Contratantes não po
derão ser sujeitos no território da outra Parte Contratan 
te a direitos, taxas ou contribuições, seja qual for a sua 
denom nação, diferentes ou mais elevados que os exig'- 
dos aos cidadãos desta Parte.

Aríigo 14.®

As disposições da presente convenção não afectam em 
nada o direito de qualquer das Partes Contratantes de 
autorizar ou proibir a aqu sição de bens ou investimento 
dt capitais no seu território por cidadãos da outra 
Parte quando a situação económico-social da dita Part" 
o ímponha.

Artigo 8.“

As Partes Contratantes tomarão, quando necessário, 
medidas que permitam reprimir a fraude fiscal e evitai- 
a dupla tributação.

As d sposições do presente artigo aplicar-se-ão tanto 
a pessoas morais como físicas.

Artigo 9.“

O Governo de uma das Partes Contratantes poderá 
expulsar um cidadão cuja actividade constitua uma amea
ça à ordem ou moral públicas.

Q Estado que proceda à expulsão deverá assegurar, se- 
& como fôr, a saJvaguarda do patrimônio e dos interes 

familiares da pessoa expulsa.

Artigo 15.®

Nenhuma das Partes poderá tomar medidas de natu 
reza a privar, directa e indirectamente, dos seus bens 
qualquer cidadão da outra parte, salvo nas seguintes 
condições:

a) As medidas de expropriação são tomadas por ra
zão de utilidade pública e de acordo com as 
formas lega s em vigor no território da parte 
expropriante.

b) Não são nem discriminatórias nem contrárias aos
compromissos assumidos pela parte que as 
adopta.
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c) Sâo munidas de uma d sposiçâo que garanta uma 
ijidemnização justa e equitativa à p>essoa física 
ou moralmente lesada.

Esta indemnização corresponderá ao valor real do bem 
expropriado e será paga sem demora injustificada; ela 
será além disso, transferível pelo seu beneficiário.

Artigo 10.°

Cada uma das Partes reconhece no que resp)eita aos 
bens situados no seu tenitório e pertencentes a um ci
dadão da outra parte, o princípio da livre transferência 
dos rendimentos provenientes desses bens e do produto 
da sua venda em proveito de qualquer cidadão de um.i 
das partes.

Embora a presente recomendação não tenha caráctei 
obrigatório, para este efeito cada parte esforçar-se-á poi 
conceder as autorizações necessárias com vista a assegu 
rar a execução dessas transferências para o país de re 
sidcncia do cidadão cm causa, e na moeda desse pais. 
na medida da circulação de mercadorias, serviços, cap' 
tais c pessoas provocada pela apücação do presente 
acordo.

Arlicle 2

La création ou Pexploitation de tout établissement A 
caractére industriei, commercial, agricoie ou artisanal, 
dt même que Pexercice d’activités profesionneÜes sala- 
riées, par les ressortissants de Pune des part es dans le 
territoire de Pautre seront protegés dans les mêsmes con- 
ditions légales que cePes prévues poqr les nationaux de 
PEtat liôte, sauf dérogafons imposées par la situation 
économico socialc de ladite partie.

Article 3

Tout ressortissant de Pune des parties contractantes 
bcnéficiera sur le territoire de Pautre du traitement ré- 
servé aux nationaux de cette partie pour tout oe qui com 
cerne Paccès et Pexercice des professions libérales.

Toutefóis, à titre exoeptionnel, laccès sur le territoire 
d’une partie contractante à certaines professsions Ubé 
rales pourra être réservée en priorité aux nationaux de 
cet Etat, en vue de permettre la promotion sociaJe.

Article 4
SECÇÃO III

Tout ressortissant de Pune des parties contractantes a 
la faculté d’obten'r sur le territoire de Pautre partie des 
concessions, autorisations et permissions administratives 
dans les mêmes conditions que les nationaux de cette 
partie.

Entrada em vigor e denúncia
Artigo 17.»

O presente acordo é válido por dois anos, sendo taci 
tamente renovável salvo denúncia de uma das Partes. 
Esta denúncia deverá ser comunicada mediante aviso 
prévio de seis meses.

O presente acordo entrará em vigor d.po s da troca 
de instrumentos de ractificação de acordo com o proce 
dimento constitucional em vigor em cada país.

Feito em Dakar no dia 12 de Junho de 1976.

Pelo Governo da República do Senegal—Assane 
Serk.

Pelo Governo da República de Cabo Verde — O'- 
xialdo Lopes da Sihia.

Article 5

Les ressortissants de chacune des parties contractantes 
bénéficieront sur le territoire de Pautre partie de la lé- 
gislation du travai!, des lo's sociales et de la sécurité so- 
ciale dans les memes conditions que les ressortissants dc 
cette partie.

Article 6

Tout ressortissant de Pune des parties contractantes 
jouira, sur le territoire de Pautre partie, des mêmes droits 
civils et de famiPe que les nationaux de ladite partie. 
II les exercera selon la loi applicable d’après les règles 
dc conflit de lois admiscs dans PEtat doqt la juridiction 
esí saisie.

Convintían d’Etablissement entre le Gouvernement de la 
Républíque du Cap-Vert et le Gouvernement de la Ré- 
pubíque du Sénégal. Article 7

Le Gouvernement dc la République du Cap-Vert 
ct le Gouvernement de la République du Sénégal.
Désireux d’assurer à leurs nationaux respectifs 

statut particulier éconforme aux rapports de fratemité 
existant entre les deux pays inspirés par 1’amitié qui les 

ptopre à dé\ elopper les rapports entre leurs deux

Sont convenus de ce qui suit:

SECTION I

Les ressortissants de Pune des parties contractantes ne 
jwurront être assujetis sur le territoire de Pautre pax- 
tie contractante à des droits, taxes ou contribution?, 
quelle que soit la dénomination, autres ou plus élevé» 
que ceux perçus sur les ressortissants de cettç partie.

Article 8

Les parties contractantes conviendront, en tant que 
de besoin des mesures permettant de réprimer la fraude 
fiscalc ct d’éviter les drouble? impositions. Les disposi- 
tions du present article s’appliqueront aux personnes mo- 
ralcs auuint que physiques.

un

unit ct 
pcuples:

Conditions d établissement des personnes
Article l."

Sans préjud ce des conventions intervenus ou à inter 
venir entre les deux parties contractantes, les ressortis 
sants de chacune dis parties pourront accéder aux em- 
pois publies dans Pautre Etat dans les conditions déter 
minées par leur législation respective.

Article 9

Le Gouvernement de Pune des parties 
f^urra prondre une mesure d’expulsion 
tissant de Pautre partie dont l’activité constjtue 
nace à Pordrç public ou le crédit publjc.

contractantes 
contre un ressor- 

une me-
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L’Etat qui procède à 1’expulsion devra assurer en tout 
état de cause, la sauvegarde du patrimoine et des inté- 
rêts familiaux de Ia personne expu^séc.

Bf — Elles ne sont ni discriminatoires ni contraíres 
aux eiigagements pris par la partie qui les 
prend.

Cj—Elles sont assorties d'iine disposition garantis- 
sant une juste et équitabe réparation par 
rallocation d’une indemnité à la personne 
physique ou morale lésée.

Cette indemnité corr.spondra à la valeur réelle du bien 
exproprié et sera versée sans délai injustifiée; elle sera 
en outrc transférab e par son l)énéficia'rc.

ArÜcle 10

Chacune des parties contractanles s’engagera à respec- 
tet les droits acquis sur son tenãtoTe par les personnes 
physiques ou morales ressortissantes de Pautro partie, ce, 
conformément aux lois et réglements en vigueur dans 
son territoire. Les Cap-Verdiens établis au Sénégal et les 
Sénégalais établis au Cap-Vert à la date d’entrée en vi 
gueur du présent accord, continueront à exercer libre- 
ment leur profession dans les mêmos conditions que les 
natioriaux de PEtat de rés dence.

Article 16

Chaque partie rcconnait, en ce qui concerne les biens 
s tués sur son territoire et appartcnant à un ressortissant 
de Pautre partie, le príncipe du libre transfert des re- 
venus courants de cos biens et du produit de leur alié 
nation en faveur de toute personne d’une partie. Bien 
que la présente recommandation ne tienne aucune obli- 
gation, à cet effet, chaque partie s’efforcera d’accorder 
les autorisations néce.ssaires pour assurer Pexécution de 
ces transferis vers le pays de résidence du ressortissant 
en cause et dans la monnaie de ce pays, dans la mesure 
oú la circulation des marchandises, des Services, des ca- 
pitaux et des personnes est libérée en aplication de la 
présente convention.

Article 11

Les sociétés civiles ou commerciales constituées con
formément à la lég slation de Pune des parties contrac- 
tantes et ayant leur s ège social sur son territoire joui- 
ront des mêmes droits et traitements que les sociétés ci
viles et commerciales, nationales de la partie hôte.

SECTION II

De la protection des biens et de leur transfert

Article 12
SECTION III

Chacune des parties sTngage dans le cadre de ses lois 
et réglements, à garantir la joifssance et la libre dispo- 
s tion de ses biens, tant mobiliers quhmmobiliers, aux 
ressortissants de Pautre Etat installés sur son territoire

Sur son territoire, chacune des parties aceordera une 
protection et une sécurité constantes à ces bi ms et n’en 
travera en aucune facon, leur gestion, leur eniretien 
leur jouissance ou leur alliénation par des mesures injits 
tifiées ou discriminatoires.

Entrée en vigueur et dénonciation

Article 17

La présente convenfon est valable pour une durée 
de dcux ans renouvelable par tacite reconduetion sauf 
dénonciation par Pune ou Pautre des dcux parties. Cette 
dénonciation devra être notif ée au moins six mois à 
Pavance par la partie qui la dénonce.

Ello entrera en vigueur aprés Péchéance des instru- 
ments de ratifcation selon la procédure constitutionnePe 
eu vigueur dans chaque pays.

Fait à Dakar, le 12 Juin 1976.

Pour le Gouvernement de la Répubkique du Cap- 
-Vert, Osvaldo Lopes da Silva.

Pour le Gouvernement de la République du Séné 
gal, A‘sane Seck.

Article 13

Le seul fait d’accorder à certains ressortissants d’Etat- 
-tiers un traitement plus favorable que celui de la pré
sente convention ne saurait en aucune façon être consi 
déré comme une mesure discriminatoire à Pencontre des 
ressortissants d'une partie.

Article 14

Les dispositions de la présente convention n’affectent 
en rien le droit de toute partie contractante d’autoriser 
ou d’interdire Pacquisit on de biens ou Pinvest'sscment 
dc capitaux sur son terr toire par das ressortissants de 
Pautre partie lorsque la situation economique-sociale de 
ladite partie Pimpose.

Convenção entre o Governo da Repúb'ica de Cabo Verde e 
0 Governo da República do Senegal relativa à circulação 
de pessoasArücle 15

O Governo da República de Cabo Verde c

O Governo da República do Senegal,

Considerando os laços de amizade, de fraternidade c 
boa vizinhança entre os dois países.

Desejosos de fixar as regras de circulação de pessoas 
entre os dois países com base na reciprocidade, na igual
dade e respeito mútuo, convêm nas disposições seguintes:

Une part e ne pourra prendre des mesures d’ naturc 
à priver directement ou indireçtement de ses biens un 
ressortissant de Pautre partie que si les conditions ci- 
-aprés sont remplies:

A/ — Les mesures d’expix>priation sont prises pour 
cause dhitil té pub'ique et selon les formes lé- 
gales en vigueur dans le territoire de la par
tie expropriante.
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Artigo 1.” pays de résidence, doivent être en possession d’un titre 
de voyage en cours de validité ainsi que d’un visa déli- 
vré par les autoritós sénégalaises competentes.Seja qual for o país em que residam, os cidadãos sene- 

galeses que pretendam desembarcar no território da 
República de Cabo Verde devem munir-se de um pas
saporte válido e de um visa passado pelas autoridades 
caboverdeanas competentes.

Article 3

Pour tout séjour en territoire cap-verdien deyant cxcé- 
der trois mois, les ressortissanís sénégalais doivent possér 
der la carte d’identité d’étranger.Artigo 2.»

Seja qual for o país era que residam, os cidadãos 
cí^verdeanos, para desembarcarem no território da 
República do Senegal, devem estar munidos de um do
cumento de viagem válido, assim como de um visa pas
sado pelas autoridades senegalesas competentes.

Artigo 3.“

Article 4

Pour tout séjour en territoire sénégalais devant excéder 
trois mois, les ressortissants capverdiens doivent pwsséder 
la carte d’identité d’étranger.

Article 5

Bempre que a estadia em território caboverdeano deva 
ultrapassar três meses, os cidadãos senegaleses deverão 
possuir o bilhete de identidade de estrangeiro.

La présente conventiou est condue pour une ducée 
d’un an renouvelable par taci,te reconduction, sauf dénon- 
cat on par Pune des Parties contractantes après en 
préavis de trois mois.

Elle entrera en vigueur après échange des instruments 
de ratification.

Fait à Dakar, le I8 Juin 1976.

Pour le Gouvernement de Ia Republique du Cap- 
-Vert — Osvaldo Lopes da Silva.

Pour le Gouvernement de la Republique du Sénégal 
— Assane Seck.

Artigo 4.°

Sempre que a estadia em território senegalês deva 
ultrapassar três meses, os ddadãos caboverdeanos deve
rão possuir o bilhete de identidade de estrangeiro.

Ardgo 5.»

A presente convenção terá a duração de um ano, taci- 
tamente renovável, a menos que uma das partes contra
tantes a denuncie mediante aviso prévio de três meses.

Ela entrará em vigor após a troca de instrumentos 
de ratificação.

Feito em Dakar no dia 12 de Junho de 1976.

Pelo Governo da República do Senegal, Assane Seck.

Pelo Governo da República de Cabo Verde, Osvaldo 
Lopes da Silva.

Acordo Cultural entre a fiepúliliGa de Cabo Verde e a 
República do Senegal
o Governo da República de Cabo Verde, por 

lado e
um

O Governo da República do Senegal por outro lado.

Preocupados em reforçar as relações culturais entre os 
dois Países de forma a favorecer cada vez mais a sua 
colaboração amigável tanto noss domínios literário e 
artístico como no científico e técnico.

Decidiram concluir o seguinte acordo;

Artigo 1.»

As Partes Contratantes esforçar-se-ão por desenvolvfu 
as suas relações nos domínios educativo, científico, téc
nico, literário, artístico e desportivo, de modo a contribuir 
|>ara um melhor conhecimento das suas respectivas cul
turas e suas actividades nesses domínios.

Conventíofl entre le Gouvernement de la République du Cap- 
íVert et le Gouvernement de Ia Répubüque du Sénégal 

«çelative a la circulation des personnes.
Le Gouvernement de la Répubüque du Cap-Vert et

•Le Gouvernement de la République du Sénégal

Considérant les liens d'amitié, de fraternité et de bon 
voisinage entre les deux pays

Désireux de fixer les règles de circulation des personnes 
entre les deux pays sur le fondeanent de la réciproeité, 
de 1’^alité et du respect mutuei; sont convenus des dis- 
positions suivantes: Artigo 2.0

As Partes Contratantes facilitarão o intercâmbio de pro
fessores, investigadores, estudantes e estagiários, especia- 
listasi técnicos, conferendstas ou de

Artácie l."-

Pour se rendre sur le territoire de la République du 
Cap-Vert, les ressortissants sénégalais, quel que soit leur 
jqys. de résidence, doivent être en possession d’un passe- 
X)Ct en cours de validité ainsi que d’un visa délivré par 
es autorités caj>-verdiennes compétentes.

ArÜcle 2

_ , , , . le territoire de la République du
les nationaux cap-verdiens, quel que soit leur

pessoas que exerçam 
uma actividade num dos dominos visados no artigo i.“ dj 
presente Acordo.

Arti^ -5.

Cada uma das Partes Contratantes facilitará a admissão 
nas suas universidades e institutos dentíficos superiores 
aos nacionais da outra parte e permitirá a estes prosse
guir, no seu território, qualquer formação profissional 
assim como qualquer estudo

''®0<ar se rendre sur

investigação.ou
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Accord Culturel entre Ia République du Cap-Vert et Ia Répu- 
blique du Sénégal.

Artigo 4“

De acordo com as leis e regulamentos em vigor no 
país, cada Parte Contratante garantirá aos homens 

de Ciências, aos universitários, aos professores e investi
gadores da outra parte, o acesso às bibliotecas, arquivos, 
museus, laboratórios e organismos culturais. Ela facilitará 
aos nacionais da outra parte, o acesso aos estádios, insti
tuições sócio-culturais e desportivas.

seu Le Gouvernement de ia République du Cap-Vert ^ 
d’une part

et le Gouvernement de la République du Ssnegal 
d’autre part,

Soucieux de renforcer leui-s relations culturelles de 
manière à favoriser davantage leur amicale collaboration 
tant dans les domaines littéraire et artistique que scien- 
tifique et technique,

ont décidé de condure le présent Accord.

Artigo 5.“

As Partes Contratantes facilitarão, na medida do pos
sível, a troca de livros, revistas, objectos de arte e peças 
de museu de acordo com a regulamentação em vigor nos 
respectivos países. Article 1.®''

Artigo 6.®
Les Parties Contractantes s’efforceront de développer 

leurs relations dans les domaines éducatif, scientifique, 
technique, littéraire, artistique et sportif de façon à con 
iribuer à une me lleure connaissance de leurs culturés 
respectives et de leurs activités dans ces domaines.

Article 2

As Partes Contratantes favorecerão uma cooperação 
estreita entre os grupos sócio-culturais e desportivos assim 
como entre os organismos pedagógicos dos dois países.

Artigo 7.®

As Partes Contratantes favorecerão, no limite das res
pectivas legislações, a troca e a difusão de brochuras, de 
periódicos de carácter literário, artístico ou técnico, d 
gravações musicais e filmes de interesse educativo ou 
documental, produzidos por nacionais, assim como os 
programas culturais e artísticos da Rádio e Televisão.

Artigo 8.®

Cada uma das Partes Contratantes favorecerá no seu 
território, de acordo com as leis e regulamentos em vigor, 
a organização de exposições artísticas, literárias e cientí
ficas, concertos, representações teatrais ou folclóricas, de 
projecções cinematográficas de valor educativo e artístico, 
produzidos pela outi-a parte, assim como a organização 
de competições desportivas.

Les Parties Contractantes faciliteront 1’échange d’ensei- 
gnants, de chercheurs, d’étudiants et stagiaires, de spécia.' 
listes, de techniciens, de conférenciers ou de toutes per- 
sonnes exerçant une activité dans Pun des domaines visés 
à Farticle premier du présent Accord.

Article 3

Chacune des Parties Contractantes facilitera 1’admission 
à ses universités et instituts scientifiques supérieurs aux,' 
uationaux de Eautre Partie et permettra à ceux-ci de 
poursuivre, sui son territoire, toute formation profes- 
sionnelle ainsi que toute étude ou recherche.

Article 4

Artigo 9.®

Cada Parte Contratante esforçar-se-á por incluir nos 
programas de História e de Geografia em vigor nos esta
belecimentos escolares e universitários, ensinamentos e 
noções que permitam um conhecimento objectivo do país 
da outra Parte.

Conformément aux lois et règlements en vigueur dans 
son pays, chaque Partie Contractante garantira aux ^ 
iiommes de Sciences, aux universitaires, aux chercheurs 
et aux enseignants de Pautre Partie, Paccès aux biblio- 
theques, archives, musées, lab^ratoires et organismes cul- 
turels.

Elle facilitera aüx nationaux de Pautre Partie, Paccès 
à ses stades, installations et institutions socio-culturelles 
et sportives.

Artigo 10.®

O presente acordo entrará em vigor após a troca de 
instrumentos de ratificação e, será válido p>or dois anos, 
tacitamente renováveis, a não ser que uma das partes 
contratantes o denuncie, por escrito, um ano antes da 
sua expiração.

Em caso de denúncia, a situação de que gozam os 
diferentes beneficiados prevalecerá até ao fim do ano 
em curso, e no que diz respeito a bolseiros, até ao fim 
do ano escolar ou universitário em curso.

O presente acordo é feito em dois exemplares, em 
Í ngua francesa e em língua portugim®-», fa.._ndo ambos 
ígualmente fé. -

Feito em Dakar no dia 12 de Junho de 1976.

Pelo Governo da República do Senegal, Assane Seck.

Pelo Governo da República de Cabo Verde, Osvaldo 
Lopes da Silva.

Article 5

Les Parties Contractantes faciliteront dans toute la 
mesure du possible Péchange de livres, revues, objets 
d’art et pièces de musée, conformément à la règlementa-: 
tion en vigueur dans leurs pays respectifs.

Arlícle 6

Les Parties Contractantes favoriseront une coopérá- 
tion étroite entre les groupements socio-culturels et spor- : 
tifs ainsi qu’entre les organismes pédagogiques des deuX 
pays.

Article 7

Les Parties Contractantes favoriseront, dans la limite 
de leurs législations respectives, Péchange et la diffusion 
de brochures, de périodiques à caractère littéraire, artis-
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tique, scientifique ou technique, d’enregistrements musi- 
caux et de films d’intérêt éducatif ou documentaire, 
produits par leurs nationaux, aihsi que les progranunes 
culturels et artistiques de Radio et de Télévision.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.°. artigo 17.® do orçamento' do Gabinete do Primeiro 
Ministro.—> (Visado pelo Conselho Nacional de Justiça em 
29 de Outubro de 1976).

Ar ti cie 8 De 25 de Outubro;
Manuel Aiberlo Mendes Gonçalves, escrlturário de 2.® classe. • 

interino, da Direcção Nacianal d'a Administração Interna 
— colocado no Departamento Central do Arquivo Nacio
nal de Identificação Civil.

Chacune des Parties Contractantes farorisera sur son 
territoire, conformément aux lois et règlements en vigueur, 
Forganisation d’exposit'ons artstiques, littérair-s et scien- 
tifiqueS', de concerts, de représentations théâtrales ou 
folkloriques de projections cinématc^raphiques de valeur 
éducative et artistique produits par 1’autre Partie, ainsi 
que Porganisation de compétitions sportives.

Article 9

Chaque Partie Contractante s’efforcera d’inclure dans 
les programmes d’Histoire et de Géographie en vigueur 
dans ses établissements scolaires et universitaires, des 
enseignements et des notions periniettant une connaissance 
objective du pays de 1'autre Partie.

Arlicle 10

Despachos do Camarada Ministro de Educação, Cultura. 
Juventude e Despertos;

De 16 die Setemlbro de 1976;

Gisele Brito, licenciada em Letras Modernas — contratada 
para desempenhar o cargo dle professora do 2.® grupo c ' 
Liceu «Domingos Ramos», nos termos do artigo 45.® d 
Estatuto do Funcionalsmo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no cap 
tulo 107.®, aríligo 36.® dp orçameno do Ministério da Educação.

De 16 de Outubro;

Maria de Fátima Brandão Luhs — contratada, para exercer 
o cargo de Mestra Principal de Formação Feminina dá 
Escola Industrial e Comercial do Mindelo, nos termos 
do artigo 45.® do Estatuto do Funcianalismo.

A despesa tem cabimento na dotação inseria no capítulo 
8.“, artigo 43.® do Orçamento do Ministério da Educação, 
Cultura, Juventude e Desportos. — (Visados pelo Conselho 
Nacional de Justiça em 29 de Outubro do mesmo ano).

Le présent Aceord entrera en vigueur après échange 
des instruments de ratification et sera valable pour une
période de 2 ans renouvelables par tacite reconduetion, 
tant que Pune des Parties Contractantes ne le dénoncera 
pas par éait, un an avant son expiration.

En cas de dénonciation, la situation dont jouissent les 
divers bénéficiaires continuera jusqu’à la fin de 1’année 

cours, et en ce qui concerne les boursiers, jusqu’à 
celle de 1’a.nnée scolaire ou- universitaire en cours â 
la date de dénonciation.

en

Despachos do Camarada Ministro de Transportes e
Oomuncações;

De 3 de Fevereiro de 1976; ,Le présent Aceord est fait en double exemplaires, en 
langue française et en langue portugaise, les deux textes 
faisant également foi.

Fait à Dakai-, le 12 Juin 1976.

Pour le Gouvernement de la République du Sénégal, 
Assane Seck.

Pour le Gouvernement de la République du Cap- 
-Vert, Osvaldo Lopes da Silva.

Carlos Victor Fermino do Rosário Monteiro, funcionário apo
sentado — contratado, para exercer o cargo de 1.® oficial 
da Junta Auíónoma, dois Portos, nos termos do artigo 2.® 
do Decrejo n.® ,21/76, de 6 de Março, ficando colocado 
S. Vicenite.

em

(Visado pelo Conselho Nacional de Justiça em 2 d|B 
Novembro de 1976).

De 15 da Junho;
Joãb Apóstolo Gomes —assalariado para exercer o cargo 

de p trão de barco a motor, da Junta Autônoma dos 
Portos de Cabo Verde.

As desi)esas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.®, artigo 1®, n.® 1 do orçamento da Junta Autônoma 
dos Porto, de Cabo Verde. — (Visado pelo Conselho Nacional 
de Just-ça em 27 de'Outubro de 1976).

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção Nacional do Trabalho 
e da Função Pública

Despachos do Camarada Primeiro Ministro;
De 19 de Julho de 1976:

Mário José Brito, 2.® oficial da Direcção Nacional da Admi
nistração Interna —coticedSda licença ilimitada a par
tir de 10 de Novembro do corrente

De 23:
Antero Euclides Simas-^omeado, para interinamente, exer

cer o cargo de rád omecânico de 3.»' cLsse da Direc- 
çãc*-Geral da Aeronáutica Civil, Aeroporto «Amílear 
Cabral».ano.

João Cirilo Jesus — nomeado, interinamente,
o cargo de operador de Telecomimicações de 3.» classe 
da D recção-Geral de Aeronáutica avil, Aeroporto 
«AmíEar Cabral»;

As densas t&n cabimento na'dotação inscrita üo capí
tulo 1.®, artigo 1.®; n.® 1 do Orçámenito do Aeroporto «Amil- 
car Ctoral». — (Visados pelo C-nseho Nacional da Jus.ica 
em 27 de Outubro de 1976).

para exercerDe 26 de Agosío:

Antônio Cândido Salomão — contratado, para exercer o cargo
de secretário do Secretariado Administrativo de S. Vi
cente,. nos termos do artigo 2.® do Decreto n.® 21/76, 
fie ..6 . de Março db ano em curso, com o' vencimento 
me-i.^^al equivalente a 2/3 ao atribuído' ao cargo de Se
cretário.
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De 28 de Setembro:

Maria Manuela de Jesup Mauríçáp — açsalariaíia, para ex^- 
cer p cargp die servente da pireçção NâPipnal de Saúde, 
ccm colocação no Ho^itaJ de S, V^ente.

As de^jesas têm cabimento ng dtrtação inscpita no or
çamento- do Minisitério de Saúde e Assuntos Sociais. — (Vi
sados pelo Conselho Nacional de Justiça, em 2 de Novem
bro de 1976).

De 18 de Agoaüo;

íjuirino Spencer Lopei» dos Santos—conitratedo, para de
sempenhar p cargo de oficial de circijlação aérea de 1.“ 
cia^ no Aeroporto «Aroílicar Cahrai»,
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 1.°, artigo 1.0, n.» 1 do orçamento do Aeroporto «Amíl- 
car Cabral». — (Visados pelo Ccnsaho Nacional de Justiça 
em 29 de Outubro de 1976).

Despachos do Camarada Ministro da Justiça;
De 26 de Agosto de 1976:

Honório Sanches de Brito, detegadio do Procurador da Re
pública junto do Tribunal 9ub-Regional de 1.» classe da 
Ribeira Grande — nomeado, nos termos do artigo 27.® 
do Estatuto do Funcionalismo, para desempenhar o cargo 
de juiz do Tribunal Sub-Regicnal do Tarrafal, com efeito 
retroactivo a partir de 26 de Agosto do ano em curso.
As desp-sas têm cabimento na dotação inscrita no capí, 

tulo 4.°, artigo 20.® do orçamento do Ministorio da Jus
tiça— (Viaaxlo pelo Conselho Nacional de Justiça em 27 
de Outubro de 1976).

Do 9 de Outubro:
Lucienne Guanabara G mes, operado a provisória do quadro 

do pessoal de exploração, dos Serviçois de Correias e Te
lecomunicações— nomeada, nos termos do artigo 27.® do 
Estatuto do Funcionalismo, definilivamente no referido 
cargo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 
2.°, artigo 8.®, n.® 1 do Orçamento de Correio® e Tedecomunl- 
cações vigente.— (Visado peto Conse'ho Nacional de Justi
ça em 29 de referido mês).

De 22 de Setembro-

Adalberto Sousa Lima — nomeado, para interinamente, de
sempenhar o cargo de ajudanie de carcereiro da Cadeia 
Civil da Região Judicial de Barlavento.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 6.®, ar.igo 33.® do orçamento do Ministério da Justiça. 
— (Visado pelo Conselho Nacúmal de Justiça, em 27 de 
Outubro de 1976).

De 18:
Noemi Pires Mçnteiro, operador do quadro do pressoal de 

exploração dog Serviços de Correios e Teltecomrmicações 
— norooeda, noe termos do artigo 27.® do Estatuto do 
Funcionaiismia, definitivamento no referido cargo.

A despKsa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8.®, n.® 1 do orçamento vigente dos CTT.

Despachos do Camarada Ministro das Finanças:

De 2 de Julho de 1976;
Vitorino dos Santos, assalariado, noe termos do artigo 51.® 

do Estatuto d(o FtoncionaLsmio, para desempjenhar o 
cargo de sej-veníe das AJtfâpdegas.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 5.°, artigo 29.® do orçamento do Ministério das Finan
ças. — (Visado polo Conselho Nacional de Justiça em 9 de 
Setembro de 1976).

De 27:
Adriano Goorreía Aineídaassalariado parai àesejnpyenhar 

o cargo de servente da Direcção Nacional de Saúde, noB 
termps de api-ige 51,® de Estetuto do Funcionalismo.
A desBosa tem cabimento na dotação inaarita no capí

tulo 3.", artigo 12.® do do orçamento do Ministério de Saúd í 
e Assuntos Sociais. —. (Vigadb pjelo Oonaelho Nacional de 
Justiça em 27 de Outubro de 1976).

De 30 de Outubro:
Car.os A'berto de Pina, aspi.ante da ConsecrvaVória dos Re

gistos da Região de Sotavento — transferido, por urgenle 
canveniêncfa de serviço, p>ara prqstar serviço transitoria
mente na Delegação dç Registo Civil do Maio.

Mário Lopes Pepeira, dactilógrafo da Delegação do Registo 
Civil do Maio — transferido, prr urgente conv-rniê-icia de 
serviço, pwra prestar serviçç transitoriamente na Conser
vatória dos Registos da Região de Sotavento.

iDe 26 de Outubro;

Álvaro Artur Martins de Pina—-nomeade, pana interina- 
mente, mmçw ç cargo de 8a>iranto da Direcção Na
cional de Finanças.

Alexandre Alberto de Santo Amaro Monteiro Pereira — no
meado, p>ara interinamente, exercer o cargo de aspirante 
da Direcção Nacional de Finanças.

As d€si)esas tém cabimento na dotação inseriita no capí
tulo 2.®, artigo 8.°, do orçamento do Ministério das Finan
ças. — (Visados pelo Conselho Nacional de JuStiÇO em 4 de 
Novembro de 1976),

Despacho? do Camarada Director Nacional, por dele
gação do Camarada FTimeirt) Ministro:
De 15 de Outubro de 1976;

Maria dos Remédios Mendonça Santos Silva, professora do 
«isino primário ejemesntor da Direcçãqi Nacional de Edu
cação — desligada de seryjçç para efeitos de apeeentação, 
por ter sido) julgada inoaoa? de todo o serviço, ccnforme 
parecer da Jiuiita de Saúde de Sotavento, emitido em 
sua ressão de 8 de Janeiro de 1976, homofegado por 
despacho do Camarada Ministro de Saúde e Assuntos 
gociais. de 25 de i^evereíj» deste anp. devendo-lhe ser 
abonadja a pensãe proviiiória anual de 37 W0$00, su- 
jeíte a rçctiíicacão, relaitíva a 31 anae, S mesas e iO dias 
de S^iço fxr«g{|ado à Admmiíílracão Pública Colonial Por-

Despachos do camarada Ministro de Saúde e ASSuntos 
Sociaig;

De 30 de Agosto de 1976;

Marra da Luz dto Rosário Lopes — assalariadâ, para exer
cer 9 cargo de aemnte da Direcção Nactonal de Saúde, 
com çgügcaçãip no Pasto Sanitário da Bdaviíta.
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tizável em 120 prestações mensais e consecutivas, sendo 
a l." de 472$50 e as restantes de 419$ cada.

O encargo resultante des.é despacho tem cabimento na 
dotação dj capítulo 6.°, artigo 43.° do orçamento do Minis
tério das Finanças, para 1976.— (Visados pelo Conse'ho 
Nacional de Justiça, em 27 de Outubro de 1976).

tuguosa e ao Estado de Cabo Verde, incluindo 1/5, nos 
termos do ártigo 435.° do Estatuto do Funcionalismo e 
calculada de harmonia com o ai'tigo 4.° do Decreto-Lei 
n.° 52/75.

O encargo rec-ultantie deste despacho tem cabimento n.r 
dotação do cap.tulo 6.°, artigo 44.° do orçamento do M nis- 
(ério das Finanças, paia 1976.

De 25:
Be,nardino Lopes da Graça, oficial de diligências da Pro- 

radoria da República de Sotavento — homologado o Pa
recer da Junta de Saúde em sessão de 21 de Outubro 
do corrente ano, que é do seguinte teor:

«Ao examinado devem ser concedicbs 30 dias para 
rratar, findais os quais deve ser de novo present-:- 
à Junta».

Mário Sança Gomes, motorista naval — homologado o pare
cer da Junta de SaúQe em sessão de 21 de Outubro do 
ccTren.e ano, que é do seguinte teor:

«O examinado já se enoantra apto a retomar as suas 
funções, devendo porém, continuar o tratamento 
em regime ambulatório».

De 21:

Ana Soares de Carvalho, encarregada de limpeza da Direc
ção Nacional do Comércio—'desligada de serviço para 
efeitos de aposentação, por ter sido juigada incapaz de 
todo o serviço, confioime parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sua saisão de 17 de Junho 
de 1976, homologado i>or despacho do Camarada Minis
tro de Saúde e Assuntos Sociais, de 22 do mesmo mês 
e ano, devendo-lhe ser abonada a pensão provisória 
anual de 19 800$, sujeita a rect.fioação, relativa a 20 
anos, 9 meses e 9 dias de serviço prestado à Adminis
tração Pública Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo 
Verde, incluindo 1/5, nos termos do artigo 435.° qo Es
tatuto do FimcionaLsmo e cafculada de harmonia com 
0 artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 52/75.

COMUNICAÇÃO
Para os devidos efeitos, se comunica que o despacho do 

Camarada Prime.ro Ministro, de 31 de Dezembro de 1975, 
nomeando José Antônio de Pina, auxiliar de contabilidade 
e administração de J."" classe do quadro da Direçcão Na
cional das Obras Públ.cas, publicado no BoWim Oficial 
n." 37/76, tem efeitos retroactivos à data de 1 de Setembro 
do ano em curso.

Direcção Nacional do Trabalho e da Função Pública, na 
I raia, 6 de Novembro de 1976. — O Director João de Dcua 
Marlmi .no.

Deve descontar na respectiva pensão a quantia de 8 111$14, 
de compensação dr aposentação a.rasada, amo.tizável em 
81 prestações mensais e consecutivas, sendo a 1."^ de 111$14 
e as restani.es de 100$00 cada.

O encargo resultante deste despacho tem cablment i na 
dotação do capítulo 6.°, artigo 43." do orçame.nto do Minis
tério das Finanças, para 1976.

José Firmino, guarda-coveiro do Secretariado Administrativo 
do OcnceUifo de S. Nicolau — desligado de serviço para 
efeitos de aposentação, por ter sido julgado incapaz de 
todo o serviço, conforme parecer da Jimta de Saúde 
Distrital de Barlavento, emitido em sua sessão de 6 de 
Novembro de 1975, homologado por despacho do Cama
rada Ministro de Saúde e Assuntos Sociais, de 11 do 
mesmo mês e ano, devndo-he se. abonada a pen:ãa 
provisória anual de 17 250$00v sujeiita a jrectificação, 
relativa a 23 anos, 5 meses e 17 dias de serviço pres
tado à| Administração Pública Coloquial Pbrtuguesa e 
ao Estado de Cabo Verde, incluindo 1/5, nos termos do 
artigo 435.° do Estatuvo do Fimcionallsmo e calculada 
de harmonia cc*n o artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 52/75.

ogo

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CULTURA. 
JUVENTUDE E DESPORTOS

Direcção Nacional de Educação
Departamento do Pessoal e Controío Administrativo

Despacho do Camarada Ministro da Educação, Cul
tura, Juventude e Desportos:
De 11 de Outubro de 1976:

Maria Alice da Cruz, professora de posto escolar, contra
tada—-exonerada a seu pedido, das funções de Delegada 
ELcolar do concelho da Porto Novo.

Direcção Nacional de Educação — Departamento do Pes
soal e do Controle Administrativo, na Praia, 2 de Novembro 
de 1976. — O chefe do Dep-íitamento, Pedro Nascimento 
Gomes.

O encargo resultante deste despacho tem cabimento no 
orçamento privativo do Secretariado Administrativo do Con
celho de S. Nicolau.

Eduardo Mendes Ortet, serven/te da Direcção Nacional de 
Saúde, desligado de serviço para efeito de aposentação 
por ter sido julgado incapaa de todo o serviço, conforme 
psrecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em 
sua sessão de 19 de Junho de 1976, homologado i>or des
pacho do Camarada Min sítro de Saúde e Assuntos So
ciais, de 16 do mesmo mês e ano, devendo-lhe ser abo
nada a pensão provisória anual de 21 000$, sujeltá a rec- 
tificação, relativa a 28 anos, 2 meses e 12 dias de sei^ 
viço prestado à Admi^^istração Púb ica C lon al Portu- 
tuguesa e ao Estado de Cabo Verde, incluindo 1/5, nos 
termos do artigo 435.° do Estatuto do Func onalismo e cal
culada de harmonia cem o anigo 4.° do Decreto-Lei n.° 
52/75.

Deve descontar na respectiva pensão a quantia de 
50 333$50 de compensação de aposentação atrasada, amor-

o§o

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Repartição de Gabinete
Despachos do Camarada Ministro das Finanças:

De 26 de Ourubro de 1976:
João Silvestre Além, verificador do quadro técnico adua

neiro, em serv.ço na Alfândega da Praia — demitido das 
referidas fimções, nos termos do artigo 354°., n.° 9, dc 
Estatuto do Funcionali.cmo, por abandono do lugar.
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Direcção Nacional de Assuntos Sociais
Despacho do camarada Ministro de Saúde g Assuntos 

Sociais:
De 1 de Novembro de 1976:

Maria Cecilia Soares, 3.“ oficial da Direcção Nacional de 
Assuntos Sociais a prestar serviço em S. Vicente — exo
nerada, a par.ir de 1 de Novembro de 1976, a s:u pedido.

Direcção Nacional de Assuntos Sociais, na Praia, 4 de 
Novembro de 1976. — Pela Directora Nacional, Alcestina de 
Olmeira Toienuino.

Umbelina do Céu Fernandes Ribeiro, seladeira de 1.» classe, 
em serviço na Alfândega do Mindelo — demitida das 
respectivas funções, nos termos do artigoi 354.°, n.° 9, do 
Estatuto do Funcionalismo, por abandono do lugar.

De 27:
Jenny Palmira Oliveira Vera-Cruz, técnico da Direcção Na

cional de Investimentos — exonerada, a seu pedido, das 
referidas fimções a partir de 31 de Outubro do corrente.
Ministério das Finanças, 27 de Outubro de 1976. — O 

chefe de Gabinete, Teodcnrico José N^ves.
«§a<)§e

MINISTÉRIO DA JUSTIÇAMINISTÉRIO DE SAÚDE 
E ASSUNTOS SOCIAIS Gabinete do Ministro

Extracto do despacho do Camarada Ministro da Justiça:
De 4 de Novembro de 1976:

Dr. Eduardo Alberto Gemes Rodrigues, Juiz de Direito, in
terino, colccado na Região de Sotavento — transferido, 
por conveniência de serviço, para a Região de Barlavento. 

Dr. João Henrique Oüveira Barros, Juiz de Direito, in
terino, colocado na Região de Barlavento — transferido, 
por conveniência de serviço, para a Região de Sotavento. 

Dr. Be’m:ro Monteiro Gü, Procurador da República, col - 
cado na Região de Sotavento — transferido, por conve
niência de serviço, para a Região de Barlavento.

Dr. Armindo José de Figueiredo Almeida Silva, Procurador 
da República, colccado na Região de Bar avento—trans
ferido, per conveniência de serviço, para a Região de 
Sotavento.
Repartição de Gabinete do Ministério da Justiça, na 

Praia, 4 de Novembro de 1976. — O Chefe de Gabinete, 
Hélio Ali>es Cordeiro Gomes.

Direcção Nacional de Saúde
Despachos do Camarada Ministro de Saúdg e As

suntos Sc<ciais:
De 23 de Outubro de. 1976:

Maria Helena Baptista de Pina e Maria Isabel Correia de 
Pina, auxiliares de enfermagem, interinas, da Direcção 
Nacional de Saúde, colocadas iwr permuta recíproca, em 
S. Vicente e na Praia, respectivamente.

De 1 de Novembro:
Dr. Noel Medina dos Santos, técnico de formação univer

sitária em serviço na Direcção Nacional de Saúde — exo
nerado a seu pedido.
Direcção Nacional de Saúde, na Praia 3 de Novembro 

de 1976. — Pelo Director Nacional de Saúde, Henriaue Lu- 
brarw de Sani'i Rita Vieira, Médico.

CÜN l As E BALANCETES DIVERSOS 
GABINETE ÜU PRIMEIRO MlNlbl KO 

Administração da Imprensa Naconai 
Balancete do 3." trimestre de 1976

Importância Impcrtfincia
Designação das receitasDesignação das rcceltass I

Escudo Escudos

Receita real:
Composição..........................
Impressão...........................
Encadernação e brochura 
Dobragem e picotagem ...
Outros..................................
Papel e material aplicados 
Depósito de impressos ... 
Depreciação de material...

Receita virtual:
Composição................................
Impressão.................................
Encadernação e brochura
Dobragem e picotagem.........
Outros.........................................
Papel e materiais aplicados .. 
Assinatura de publicações .. 
Fornecimento de publicações 
Depreciação de material..........

Receita do Boletim Oficial e outras
publicações: 1

Por publicidade................................... j
Por assinaturas................................... i
Por fornecimento de publicações.'

Total da produção:52 055$í;0 
68 635$4U 
25 628$50 

21 977^8

264 476$90 
115 543$10 

11 382$30

Total geral......... 729 784$20

Receita real...........................................................
Receita virtual .................................................. i
Receita do Boletim Oficial e outras publi

cações ................................................................. í

559 698$6U 
145 239$60

24 846$00

(

559 698$60
I

39 275$00 
67 832$00 

620$00 
4 444$00

Rendimentn arrecadado:

Total geral......... 464 550$30
—$

25 865$b0 

7 203$00

Do Estado, por receita real...........................
Do Estado, por receita do Boletim Oficial e

outras publicações..........................................
Do Estado, por imposto do selo...................
Do pessoal ..........................................................
De diversos..........................................................

312 016$00

145 239$60 29 108100 
724$50 

119 401$8Ü 
3 300$00

7 014$00
8 800$0(; 
9 032$00

I

24 846100 Rendimento do Estado, pela Imprensa Nacion:U 341 848$50
I

Administração da Imprensa Nacional, na Praia, 4 de Novembro de 1976. — O administrador, Arnaldo Barreto 
Monteiro.
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Cotia ções de câmbiosBANCO DE CABO VERDE
Praia (Santiago)

Direcção das Relações com o Estrangeiro 
e do Controle de Câmbios 

Notas Estrangeiras 
Câmbios a)

N.» 34/76Em 27/10/76

N." 31/76Em 4/11/76 Unidades 
c divisasPraças Compra Venda

Compra VendaNotas

Londres ...................
New York ...........
Ameslerdão ..........
Bruxelas...................
Copenhague ..........
Estocolmo ...........
Franklort R.F.A. ...
Helsinquia ...........
Oslo ..........................
Otava..........................
Paris..........................
Pretória ..................5°“^ ...........

.................
Viena ...
Zurique ..................
Maorid ...................

«Clearings»
Bissau..........................

49$19 
31$23 

1 230$85 
84$58 

529$49 
740$36 

1 300$67 
810$10 
592$41 

32$16 
628$74 

35$88

50$91 
31$78 

1 252$25 
86$01 

538$51 
752$92 

1 321$84 
824$17 
602$64 

32171 
640$12 

36$58

l Libra 
I Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
ino Deut MarP 
100 Markkas 
100 Coroas 
I Dólar 
100 Francos 
1 Rand 
100 Liras 
lOO Iene 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas

África do Sul 
Alemanha 
América 1 e 2 
América 5 a 1000 
Argentina
Ays-pa ...........
Be gica ...........
Canadá 1 e 2 ...
Canadá N. Grande 
Dinamarca 
Esnanha ...........
França ...........
Holanda ...........

X Inglaterra
ia ...........

Marrocos
Nofn.ega ...........

...........Suíça ...........
Finlândia ... .
Japão... ••• Téne
Venezuela..........
C. F. A...........

23$76
12$68
29$9S
3OÇ.47

Rand
Marco
Dólares
Dó ares
Peso Novo
Xeiim
Franco
Dó'ares
Dólares
Coroa
Peseta
Franco
.riorim
Libra
Lira
Dirham
Coroa
Coroa
Franco
Markka

1$76
$783 

30$91 
31$40 

5$19 
$439 
6$ 10 

12$09 
47.$95 

$030 
—

5$78
7$24

12$53
7$93

l 3$61 3$69
10$64 

183$08 
1 284$07 

45$85

10$85 
186$05 

1 3C3$97 
46$73

100 Pesos 100$00 100$00

-t-$093
jBolivar
Franco

-$-6$55
$10

aj A aplicar nas correspondências.—b) Sem colação.

Cotações de câmbios a)

Notas Estrangeiras Em 27/10/76 N.» 34/76

Câmbios

Em 4/11/76 N.» 31/76
Unidades

divisasfracas Compra Venda

CompraNotas. Venda ondres ...
New York....................
Amesterdão ..........
Bruxelas ................
Copnnhague
Estocolmo..................
Frankfort R. F. A. ..
Ht lAinquia
D.‘lo............................
Diava ..........................
Paris..........................
^•"«“i.iria
Roma................................
róquio .......... . ...
Viena ..................
Zurique..................
Madrid ...................

1 Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
100 Comas 
100 Co-oas 
100 D. Mark 
100 Markkas 
100 Co-oas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 

no lent 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas

48$y4 
31$07 

1 224$69 
84$ 15 

526$84 
736$65 

1 294$16 
S06$'4 
589$44 

31$39 
625$59 

35$70 
3$59 

in$58 
182$16 

1 277$64 
45$62

=!E
África do Sul
Alemanha .........
América 1 e 2 
América 5 a 1000 ...
Argentina .........

..................BA’giC8 ...................
Canadá 1 e 2 ..........
Canadá N. Grandes.
Dinamarca ..........
Espanha .................
França ..................
Holanda ...................
Inglaterra ...........
Itália..........................
Marrocos .........
Noruega ...................

..................Suiçe ...................
Finlândia ...........
Japão .........................
Venezuela....................
C. F. A.....................

—$-Rand
Marco
Dó’ares
Dólares
Peco Novo
Xeim
Franco
L> , ares
Dólares
Coroa
Peseta
Franco
F'irim
Libra
Lira
Dirham
Cnro-.
Coroa 
Franco 
Mai kka 
léne 
Bolivar 
Franco

23,«88
12$75
30$14
30$63

29t55
13$89
32$93
33$44
—%—a)

=1=
l.$77 1$92

$79.'>
31$07
31.$56

5$22
$442

6$14
12$16
48$20

$864
33$89
34$40

5$71
6555 

6$83 
13$19 
53$60 

$043 
—Ú 

6$37

-$-
—$-

$031 «Clearings»
5$81

Bissau....................... 100 Pesoa 99$50 -$—7$28 7$98
12$60 13.$74

8$69
$128

7$78

7$97
$094

6.$59
a) A aplicar nas correspondências.

$11 $15 Direcção das Relações cam o Estrangeiro e do Controle 
de Câmbios, na Praia, 4 de Novembro de 1976.—Pela Di
recção, Antão José Lopes da Silva.a) Sem coiaçio.
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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS da data da publicação deste Edital, sob pena de, não 0 
fazendo, ser a mesma vendida em hastk pública:

6 Cartões ccm polivitaminas, vindos de Lisboa no n/m 
«Rita Maria», entrada nesite porto em 12 de Setembro de 
1974, tob a c/m fiscal n." 53/74.

E para constar e devidos eleitos, se fez este e outros 
die igual teor, que serão afixados no® lugares públicos de 
costume, pubiicando^ce um exemplar no Boieíim Oficial.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção Nacional do Traballio e da Função Pública

ANÚNCIO DE CONCURSO
Alfândega da Fbraia, 4 de Novembro de 1976. — O Di- 

rector, Daniel Andrade Sousa.Por não terem concorrido indivíduos com as habilitações 
exigidas, novamente se faz público que se acha aberto ccn- 
eurso documental e prático, na cidade da Praia, entre ci
dadãos caboverdeanos, pelo prazo de 30 dias, a contar dc 
data da publicação ("es-e aviso no BAetim Of c.al, p .ra o 
provimento de um lugar de e'ectricist\a de 2.^ c asse da Junta 
Autônoma de Cabo Verde, com o vencimento equivalente à 
letra «N» do mapa do Decreto n.® 26/76.

Os interessados devem apresentar, dentro do prazo es'.^ 
belecido, o requerimento, com assinatura reconhecida, c 
gido ao Director Nacional do Trabalho e da Função Públira. 
instruído com a seguinte documentação:

Certidão de idade em que o candidato prove ter mais 
de 21 e menos de 35 anos a não ser que já seja 
funcionário público;

Documento comprovativo de capacidade profissional, 
passado por organismo especializado em electrici
dade;

Na aliura do provimento, deverão apresentar mais os se
guinte® documentos:

Ateado médioo;
Certidão de Registo Criminal;

(76)

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

REGIÃO DE SOTAVENTO

Tribunal Sub-Regional do Fogo

Exíracto de escritura de justificação notarial em que 
é justificante Luís Rodrigues Pires, para efeitos ' 
da comi>etenle publ'cação.

Certifico que neste Cartório e no livro de registos de 
notas para escrituras diversas número duzentos e sessenta 
e quatro ds folhas cento e trinta e dois a cento e trinta 
e três, se encontra lavrada uma escritura de Justificação 
Notarial, outorgada em vinte e três de Outubro de mil 
novecentcB e setenta e seis, na qual Luís Rodrigues Pires, 
casado, natxrral da freguesia de Nossa Senhora da Concei
ção desta ilha e Concelho, de setenta e dois anoa de idade, 
residente na cidade da Praia, declara com exclusão de ou
trem, dono e legítimo possuidor do prédio abaixo identi
ficado:

São co^íções de preferência:
Ter sitiiação militar legalizada;
Ter sido electricista do Estado;
Documentos comprovativos da sua capacidade profis

sional;
Maiores habihíações; e 
Ter família constituída.

Na altura' da entrega dos documentos deve.ão apresentar 
o Bilhete de Identidade para anotação.

Prédio, único

Prédio rústico de semeadura no sitio de Dragoeiro, da 
freguesia dd Santa Catartna desta ilha e concelho, melhor, no 
sítio de Passagem da referida freguesia, confrontando ao Nor
te com Francisco Nunes, Sul com Benjamin Andrade e Ma
nuel A.;,ves Silva, Leste com Baldios do Estado e Ribeira e 
Oeste com Diniz Antônio Ferreira, não descrito na Con
servatória do Registo Predial de Sotavento e inscrito na 
matriz predial rirstica da freguesia de Santa (Tatarina, sob 
o número duzentos e sessenta e dois, com o valor matricial 
de cinquenta e um mil se scentos e cinquenta escudos.

Mais declara que o prédio acima indicado se encontra 
inscrito em nome dele justificante e que o adquiriu em 
Pedro Fernandes, iem ml novecentos e quarenta e um, por 
compra que fez, por escrito particular, o qual não possui 
por ter ardido no incêndio de que foi vítima em mil no
vecentos e cinquenta e cito; que fez a compra pela quan
tia de oito mil escudos.

Está conforme.

Direcção Nacional do Trabalho e da Função Pública, na 
Praia, 6 de Novembro de 1976. — O DÚ-ector, João de Deus 
Maximiano.

o

Ministério das finanças
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Alfândega da Praia

EDITAL

Daniel AndraAie Sousa, Direotor da Alfândega da Praia.

Faço saber, que nos lermos dos n.®* 2.® e 3.® da. Portaria 
Ministerial n.® 10 393, de 14 de Maio de 1943, é, por este 
meio nottificado a Farmácia do Ultramar, a despachar a se- 
guníe mercadoria no prazo de quinze (15) dias a contar

Cartório Notarial do Tribunal Sub-Regional doi Fogo, aos 
vinite e oito d as do mês de Outubro de mil novecentos 
e setenta e seis. — O Notário, Manuel Antônio Vieira de 
Andrad^..
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